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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 
que dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica, para permitir a cabotagem aérea a 
empresas sul-americanas na Amazônia Legal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36-A. A autoridade de aviação civil deverá expedir 
regulamento específico para aeródromos situados na área da 
Amazônia Legal, de forma a adequar suas operações às condições 
locais, inclusive as de cabotagem aérea, com vistas a promover o 
fomento regional, a integração social, o atendimento de 
comunidades isoladas, o acesso à saúde e o apoio a operações de 
segurança. 

................................................................................................... 
Art. 216. .................................................................................. 

Parágrafo único. É permitido às empresas sul-americanas de 
transporte aéreo que estejam autorizadas a operar serviços de 
transporte aéreo internacional no Brasil prestar também os serviços 
aéreos de transporte público doméstico que tenham como origem ou 
destino aeroportos localizados dentro da região da Amazônia Legal.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Temos observado nos últimos anos o desinteresse das empresas 

aéreas brasileiras que operam transporte aéreo doméstico em ofertar serviços 

com regularidade na Região Norte do País e na aviação regional em todo o 

Brasil. 

Em que pesem as flexibilizações regulamentares que foram 

realizadas recentemente, como a liberação do capital estrangeiro, o fim da 

franquia de bagagem e outras simplificações de procedimentos com o intuito 

de atrair concorrentes, a realidade é que o mercado continua dominado por 

poucas empresas, que cada vez mais concentram geograficamente seus voos. 

A região da Amazônia fica com reduzida oferta de rotas, além de ser 

frequente o cancelamento de voos, bem como a alteração da malha aérea. 

No Acre, por exemplo, o aeroporto possui apenas dois voos 

diários partindo de Rio Branco, que ocorrem de madrugada, estão sempre 

lotados e são a única forma efetiva de se chegar ao restante do Brasil. Quando 

o estado é sede de um grande evento, como a EXPOACRE ou algum 

encontro nacional, mesmo com preços que passam de R$ 3000 por trecho há 

mais demanda que a capacidade das aeronaves, o que provoca baixa adesão 

e cancelamento de eventos. 

A proximidade da Região Norte com os países andinos 

permitiria que empresas desses países atendessem com maior facilidade à 
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demanda local que as empresas brasileiras, que preferem priorizar as 

ligações próximas à Região Sudeste. 

Nossa proposta, portanto, visa retirar as barreiras legais e 

oferecer uma alternativa de oferta de voos com origem ou destino nos 

aeroportos da Amazônia Legal, e com isso aumentar a oferta de voos mínima 

para que se possa exercer livremente o direito de ir e vir. 

Assim, contamos com o apoio dos Pares para aprovação do 

Projeto de Lei que apresentamos.  

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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